
PROJETO DE LET N° DE JUNHO DE 2025

Altera a Lei n° 1 1 .4 1 6, de 1 5 de
dezembro de 2006, que dispöe sobre
as Carreiras dos Servidores do Poder
Judiciário da União e dã outras
providéncias.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n° 1 1 .4 16, de 1 5 de dezembro de 2006, passa a vigorar
corn as seguintes alteraçOes:

“Art. 14. E instituido o Adicional de Qualificacäo — AQ
destinado aos servidores das Carreiras dos Quadros de Pessoal
do Poder Judiciário, ern razäo dos conhecirnentos adicionais
adquiridos em açOes de capacitação, cursos de graduação,
tItulos, diplomas ou certificados de cursos de pós-graduação,
em sentido amplo ou estrito, bern como certificaçoes
profissionais, todos em areas de interesse dos órgãos do Poder
Judiciário a serem estabelecidas em regulamento.

§10

§ 50 0 adicional previsto nos incisos I a TV do art. 1 5 será
considerado no cálculo dos proventos de aposentadoria e das
pensOes, desde que o tItulo, diploma ou certificado tenha sido
obtido antes da data da inativação.

Art. 1 5 . 0 Adicional de Qualificação — AQ será calculado corn
base em mültiplos do Valor de Referência (VR) fixado no
Anexo X desta Lei, nos seguintes termos:

I — 5 (cinco) vezes o VR, para tItulo de Doutor, limitado a uma
ünica titulação;

II — 3,5 (três inteiros e cinco décimos) vezes o VR, para tItulo
de Mestre, limitado a uma ünica titu1ação4
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Complementar do Servidor Püblico Federal do Poder
Judiciário — FUNPRESP - JUD.

§ 90 Ao ocupante do cargo de Tëcnico Judiciário que tenha
sido nomeado corn requisito de escolaridade de nivel rnédio
ou equivalente, é assegurado o direito ao AQ previsto no
inciso IV do caput para o prirneiro curso de graduacão,
independentemente de ter requerido ou percebido tal adicional
ou a correspondente vantagern pessoal norninalmente
identificada (VPNI) prevista na redação original do § 5° deste
artigo.

§ 1 0. Na hipótese de o servidor mencionado no § 9° ter
recebido VPM por força do § 5° na redação original, a referida
VPNI será automaticarnente transforrnada no AQ previsto no
inciso IV do caput.” (NR)

Art. 2° Fica acrescido a Lei n° 1 1 .4 1 6, de 1 5 de dezembro de 2006, 0

Anexo X — Valor de Referéncia (VR), a que se refere o caput do art. 1 5, conforme
disposto no Anexo desta Lei.

Art. 3 0 Fica revogado o § 6° do art. 1 4 da Lei n° 1 1 .4 16, de 1 5 de
dezembro de 2006.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de
dotaçOes orçarnentãrias consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União.

Art. 5° A irnplementação dos adicionais previstos nesta Lei flea
condicionada a expressa autorização da despesa em anexo especifico da Lei
Orçamentária Anual do ano de sua publicacão, corn a demonstração de dotaçao
suficiente para o atendirnento da despesa, por Orgao do Poder Judiciário da União,
nos termos do § 10 do art. 169 da Constituiçäo Federal e aos lirnites
individualizados previstos na Lei Complementar n° 200, de 30 de agosto de 2023
— Regime Fiscal Sustentável.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icacãoi
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ANEXO X

(Art. 15 da Lei n° 11.416, de 15 de dezembro de 2006)

VALOR DE REFERENCIA (VR)

Valorde Valor
referenda

6,5% do valor
VR

integral da CJ- 1
4,
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JUSTIFIcAçA0

0 presente projeto de lei tern o objetivo de aperfeiçoar a poiltica de
valorização dos servidores do Poder Judiciário da Uniäo, por rneio da reforrnulaçäo
dos critérios e percentuais de Adicional de Qua1ificaco (AQ), prevista na lei
11.416/2006.

A proposta busca reconhecer e incentivar a continua qualificacão dos
servidores, alinhando o desenvolvirnento profissional as areas de interesse
institucional de cada órgo do Judiciário. E urn importante instrurnento para
reduzir a evasão de servidores qualificados que acabam buscando em outras
carreiras a devida valorização ocupacional.

As alteraçoes sugeridas conferem major clareza e objetividade na
fixação dos valores de AQ, por rneio da criação de urn Valor de Referéncia (VR),
prornovendo uniformidade e racionalidade na sua aplicacão. 0 projeto inova ao
permitir o acürnulo proporcional de titulaçOes, certificaçoes e açOes de
capacitação, respeitando lirnites previamente definidos, o que garante justiça e
isonomia entre Os servidores.

Essa alteração se alinha a práticas já adotadas por outros órgãos da
Administração Püblica, como a Câmara dos Deputados, que, por meio da Lei n°
1 1 .335, de 2006, adota o maior vencimento da tabela de nIvel superior como base
de cálculo para seu adicional de especializacao.

Importante destacar que a implementação da medida proposta
observará rigorosarnente os lirnites orçarnentários do Poder Judiciário da Uniäo,
conforme previsto nos artigos 4° e 5° do projeto, tendo sido aprovado por cada
Tribunal signatário.

As despesas decorrentes correrão a conta de dotaçOes próprias,
consignadas especificamente no orçarnento anual de cada tribunal, em estrita
observância ao § 10 do art. 169 da Constituição Federal e ao lirnite individualizado c)
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previsto na Lei Complementar n° 200, de 30 de agosto de 2023 — Regime Fiscal
Sustentável.

Assim, a proposta assegura a sustentabilidade financeira das
medidas, scm impacto adicional ao orçamento da União, respeitando Os princIpios
da responsabilidade fiscal e da autonomia administrativa dos tribunais.

Por essas razOes, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares
para a aprovaçäo célere deste projeto.

Brasilia, 25 dejunho de 2025

LUIS ROBERTO BARROSO
Presidente do Supremo Tribunal Federal e Conselho Nacional de Justiça

-

CARMEN LUCIA ANTUNES ROCHA

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

Presidente do Superior Tribunal de Justiça

‘I
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ALOYSIb CORREA DA

Presidente do Tribunal Si

Presidente do Tribunal e dos Territórios *C
D2
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